
Governo do Distrito Federal
Secretaria Extraordinária de Proteção Animal do Distrito Federal

 
Comissão de Habilitação

 

Decisão n.º 2/2026 - SEPAN/COM.HAB-PORT.03 Brasília-DF, 13 de fevereiro de 2026.

1. DADOS DO PROPONENTE

1.1. PROCESSO SEI Nº: 04045-00000112/2026-14

1.2. EDITAL Nº: 001/2026 – SEPAN/DF

1.3. OBJETO: Credenciamento de estabelecimentos médico-veterinários para prestação de
serviços especializados de castração cirúrgica e implantação de microchip de identificação eletrônica em
cães e gatos, no âmbito do Programa de Apoio à Proteção dos Animais.

1.4. INTERESSADO: A. M. S. OLIVEIRA (VIDAS QUE SALVAM PETS), CNPJ: 25.269.265/0001-10

1.5. Proposta: Formulário de solicitação de credenciamento SEI nº 194219584

2. RELATÓRIO

2.1. Trata-se de análise da habilitação da empresa A. M. S. OLIVEIRA (VIDAS QUE SALVAM
PETS), inscrita no CNPJ sob o nº 25.269.265/0001-10, no âmbito do procedimento de credenciamento
regido pelo Edital de Credenciamento nº 001/2026 – SEPAN/DF, destinado ao credenciamento de clínicas
e hospitais veterinários para execução de serviços de castração e microchipagem no âmbito do Programa
de Apoio à Proteção dos Animais. 

2.2. O procedimento foi instruído com pareceres técnicos elaborados pela Comissão Especial de
Credenciamento designada pela autoridade competente, os quais analisaram a documentação
apresentada pela interessada à luz dos requisitos estabelecidos no Edital.

2.3.  A documentação foi submetida à análise quanto aos seguintes aspectos:

I) habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista;

II) qualificação técnica e técnico-operacional; e

III) qualificação econômico-financeira.

3. ANÁLISE E FUNDAMENTAÇÃO

3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

Conforme análise constante do Parecer Técnico - Habilitação Jurídica, Trabalhista, Fiscal e Social nº
01/2026 - SEPAN/COM.HAB-PORT.03  (SEI nº  194412268), verificou-se que a interessada apresentou a
documentação exigida no item 3.7 do Edital de Credenciamento nº 001/2026 – SEPAN/DF, incluindo:

I) Prova de inscrição no CNPJ - Atende

II) Contrato social/ato constitutivo - Atende

III) Certificado de Pessoa Jurídica (CRMV) - Atende

IV) Indicação de Responsável Técnico - Atende

V) ART do Responsável Técnico - Atende

VI) Comprovação do vínculo do RT com o estabelecimento - Atende

VII) Certidão Conjunta RFB/PGFN - Atende

VIII) Certidão da Fazenda Pública do DF - Atende

IX) FGTS - Atende

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=215780188&id_procedimento_atual=215511041&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110049442&infra_hash=fc37e32f4a30c6270f79665d5beec4665f93d3f1db6b2d155fe1675b8835cdc85a896fc4bbe70d1c83a2e8bb54b1b19a31363583fd9bc3b3dafaea4635b35699d6bc1b8c127c4933b44cdcf72f0352f0b19cbdc035a48dc4622a71dd7ae63c96
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=215992876&id_procedimento_atual=215511041&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110049442&infra_hash=4758717f12e707f76bb2660e0e320884bd7df892dcfa0637bfa1011f2f4b69045a896fc4bbe70d1c83a2e8bb54b1b19a31363583fd9bc3b3dafaea4635b35699d6bc1b8c127c4933b44cdcf72f0352f0b19cbdc035a48dc4622a71dd7ae63c96


X) CNDT - Atende

XI) Declaração de inexistência de trabalho infantil - Atende

XII) Declaração de ciência e concordância com o Edital - Atende

XIII) Declaração de observância à LGPD - Atende

XIV) Declaração de cumprimento de reserva de vagas - Atende

XV) Declaração do Decreto nº 32.751/2011 c/c o Decreto nº 39.873/2019 - Atende

Conclusão: documentação regular e válida.

3.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E TÉCNICO-OPERACIONAL

Conforme Parecer Habilitação Técnica nº (SEI nº 194838913), a interessada comprovou:

Equipe Técnica (Item 8.12.3 do TR) - Atende

Capacidade Operacional (Item 6.1 do Anexo II) - Atende

Alvará de localização e funcionamento do DF - Validade: [09/10/2026] - Atende

Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - Validade: [Dispensadas de Licenciamento] - Atende

Licença sanitária da Vigilância Sanitária/DF - Validade: [09/10/2026] - Atende

Inscrição CRMV-DF - Nº: [DF-02470-PJ] - Atende

V- GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS (Item 4.1.1 do TR) - Atende

VI- COMPROVAÇÃO DE EXPERTISE (Itens 2.17 TR) - Atende

Conclusão: atende integralmente aos requisitos técnicos do Edital.

3.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

Conforme Parecer Técnico - Habilitação Econômico-Financeira (SEI nº 194980213), foram apresentados os
documentos contábeis e financeiros exigidos, demonstrando capacidade econômico-financeira
compatível com o objeto do credenciamento, incluindo:

a) Certidão negativa de falência (item 8.9.2): Certidão Nada Consta (194220034);

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 últimos exercícios (item 8.9.3) (2024
194219625) (2025 194219653):

Assim, segue análise do item:

2024

LG = 19.615,61 / 4.615,51 = 4,25

SG = 19.615,61 / 4.615,51 = 4,25

LC = 19.615,61 / 4.615,51 = 4,25

 

2025

LG = 10.587,84 / 3.678,93 = 2,88

SG = 10.587,84 / 3.678,93 = 2,88

LC = 10.587,84 / 3.678,93 = 2,88

Conclusão: atende aos requisitos estabelecidos.

4. CONCLUSÃO

4.1. Diante da análise técnica e jurídica realizada pela Comissão de Credenciamento, constata-
se que a empresa A. M. S. OLIVEIRA (VIDAS QUE SALVAM PETS), inscrita no CNPJ nº 25.269.265/0001-10,

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=216462858&id_procedimento_atual=215511041&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110049442&infra_hash=8ad0e4171193d5e93220c9a54de393afe355303f1ea4ff5be444a9ce440275465a896fc4bbe70d1c83a2e8bb54b1b19a31363583fd9bc3b3dafaea4635b35699d6bc1b8c127c4933b44cdcf72f0352f0b19cbdc035a48dc4622a71dd7ae63c96
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=216617521&id_procedimento_atual=215511041&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110049442&infra_hash=9c1c132af2921ab551a53191f5d3513e0a0238846bd1aacf294d96084a1c5d7b5a896fc4bbe70d1c83a2e8bb54b1b19a31363583fd9bc3b3dafaea4635b35699d6bc1b8c127c4933b44cdcf72f0352f0b19cbdc035a48dc4622a71dd7ae63c96
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=215780671&id_procedimento_atual=215511041&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110049442&infra_hash=b7a7961201ae100ccf7055d731b87ead07bb261fd06a1fae7fa4149a33451e585a896fc4bbe70d1c83a2e8bb54b1b19a31363583fd9bc3b3dafaea4635b35699d6bc1b8c127c4933b44cdcf72f0352f0b19cbdc035a48dc4622a71dd7ae63c96
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=215780233&id_procedimento_atual=215511041&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110049442&infra_hash=10f91620c2432e98058255440c40d7cb7ce910a252ea376bb9b60ef79c187a8a5a896fc4bbe70d1c83a2e8bb54b1b19a31363583fd9bc3b3dafaea4635b35699d6bc1b8c127c4933b44cdcf72f0352f0b19cbdc035a48dc4622a71dd7ae63c96
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=215780264&id_procedimento_atual=215511041&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110049442&infra_hash=924ffdfe17c6e243431bee16cd831774aacd1a7cb3ed4efadf4a0ba0eb6d79d25a896fc4bbe70d1c83a2e8bb54b1b19a31363583fd9bc3b3dafaea4635b35699d6bc1b8c127c4933b44cdcf72f0352f0b19cbdc035a48dc4622a71dd7ae63c96


cumpriu integralmente os requisitos de habilitação previstos no Edital de Credenciamento nº 001/2026 –
SEPAN/DF.

4.2. Sendo assim, DECIDO pela HABILITAÇÃO da empresa A. M. S. OLIVEIRA (VIDAS QUE
SALVAM PETS), CNPJ nº 25.269.265/0001-10, para credenciamento no âmbito do Programa de Apoio à
Proteção dos Animais, nos termos do Edital vigente.

4.3. Nos termos do item 6 do Edital, cabe recurso administrativo no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, contados da publicação da decisão.

4.4. Encaminhem-se os autos para as providências de publicação do resultado.

Documento assinado eletronicamente por RENATA DIAS DUARTE MONTEIRO - Matr.1726685-8,
Coodenador(a) da Comissão, em 13/02/2026, às 18:02, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756,
de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira,
17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 195041583 código CRC= 7639B3DC.
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